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Devedor nao tem preferéln_(I:La para comprar dividaem
elldo
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A legislacdo que atribui ao devedor fiduciante o direito de preferéncia para a recompra do bem ndo se aplica aos casos de
alienacdo de carteira de crédito.
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Ministro Antonio Carlos Ferreira, relator do caso no STJSTY

Assim, a4@ Turma do Superior Tribunal de Justica negou a uma empresa, emissora de uma cédula de crédito bancario
com garantia fiduciériaimobiliéria, o direito de preferéncia para adquirir o titulo da divida em leil&o apds afaénciado
banco credor.

A empresa emitiu o titulo de crédito representando um empréstimo cuja garantia era a alienacdo fiduciaria de um imovel.
Ap6s a decretacdo da quebra do banco, os ativos dainstitui¢ao financeira— dentre eles a carteira de créditos — foram
usados para pagar os credores.

A empresa e seus avalistas alegaram ter preferéncia para adquirir o titulo representativo de suadivida no leildo da carteira
de créditos, como forma de extinguir a obrigacao.

Porém, o0 Juizo de primeiro grau e o Tribunal de Justica de Sdo Paulo entenderam que n&o existe tal previsao legal em
favor do devedor com débito levado aleil&o em processo concursal. A corte estadual validou a homologac&o judicial do
resultado do leil&o e entendeu que deveria prevalecer o interesse da maioria dos credores.

O ministro Antonio Carlos Ferreira, relator do caso no STJ, explicou que, pelalLel 9.514/1997, o devedor fiduciante tem
preferéncia para recomprar um bem perdido por ndo cumprir a obrigacdo relacionada a garantia fiduciéria. Mas a situacéo
discutida era diferente, pois diziarespeito a alienacdo de carteira de crédito naqual constava o valor representado pela
cédula de crédito bancério.

"O que se defere ao devedor fiduciante é a preferéncia na aquisicdo do bem que Ihe pertencia, ao passo que, no caso
presente, pretende-se a aquisi¢ao do proprio crédito, darelacdo juridica obrigacional, que possui garantia representada
pela alienacdo fiduciaria de bem imével", apontou 0 magistrado.

Os recorrentes alegavam que era possivel aplicar, por analogia, umaregrado Cédigo de Processo Civil que estabelece a
preferéncia para arrematacéo ao coproprietario ou ao conjuge do executado em caso de penhora de bem indivisivel.
Ferreirarefutou tal tese, pois a garantia fiduciaria ndo representa nenhuma forma de copropriedade.

Em casos como o dos autos, aregra é a alienacdo de bens ou direitos em hasta publica para qualquer interessado. "Nao
houve de fato omissdo regulamentadora, sendo a intencdo |legislativa de manter aregra geral nessas situages', concluiu o
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relator. Com informagodes da assessoria de imprensa do STJ.

Clique aqui paraler o acérdéo
REsp 2.035.515
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